
OBSERVATÓRIO CONTRA A FRAUDE

Conflitos de interesses na gestão pública

No exercício das suas funções, os trabalhadores da Administração Pública e demais 
agentes do Estado e outras entidades públicas estão exclusivamente ao serviço do 
interesse público

A questão dos conflitos de interes-
ses tem vindo a assumir alguma 
centralidade mediática dada a rela-
ção que apresenta com o exercício 
de funções públicas.
Por isso, pela sua atualidade na 
agenda pública e porque é de facto 
uma questão que importa ser deba-
tida, a curta reflexão que hoje parti-
lho neste espaço é feita em torno da 
relação dos conflitos de interesses 
com uma outra questão que tem es-
tado igualmente no centro da aten-
ção mediática nos últimos anos, 
que é a da corrupção.
O conflito de interesses, como a 
própria designação deixa adivi-
nhar, está associado a situações em 
que interesses antagónicos, ou pelo 
menos não convergentes entre si, 
estão em situação de conflituosi-
dade direta. Quando a necessidade 
de optar por um dos interesses sig-
nifica necessariamente o sacrifício 
do outro.
A questão torna-se particularmente 
pertinente no contexto do exercício 
de funções públicas, tanto por parte 
de titulares de cargos políticos, 
como em relação a todos os que, 
de algum modo, exercem funções 
nas estruturas da Administração 
Pública. O exercício de funções de 
natureza pública, a qualquer nível 
– desde o titular do mais alto cargo 
político até ao mais baixo funcio-
nário na hierarquia dos serviços 
públicos –, obedece a um pressu-
posto central e fundamental, que 
deve estar presente em qualquer 
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circunstância, que é a salvaguarda 
do interesse geral, ou interesse pú-
blico como é definido da lei. 
O texto da Constituição da Repú-
blica Portuguesa é claro ao assumir 
que a “Administração Pública visa 
a prossecução do interesse público” 
(art.º 266º) e, por isso, “no exercí-
cio das suas funções, os trabalha-
dores da Administração Pública e 
demais agentes do Estado e outras 
entidades públicas estão exclusi-
vamente ao serviço do interesse 
público” (art.º 269º). O exercício 
de funções públicas não pode por 
isso ter outro pressuposto que não 
seja este. Assegurar, em regime de 
exclusividade, a satisfação do inte-
resse geral da sociedade.
E julgo que este seja verdadei-
ramente o cerne do problema da 
corrupção. Mais do que os valores 
monetários ou patrimoniais que es-
tejam associados a estes atos – que 
também são custeados pelo cida-
dão –, o que na realidade acaba por 
estar em causa é a subversão total 
daquele pressuposto por parte de 
indivíduos menos íntegros, com os 
perversos efeitos de perda de quali-
dade do serviço público e de perda 
de confiança nas instituições.

Publicado no Jornal i Online no dia 
04/10/2017


